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PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA'I GUAÇU.
GABINETE DO PREFEITO.

LEI N~ 723, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1983.

JFixa valores para transferencla de, 1 inhas de
transporte' coletivo', e dá providências correIa
tas". -

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,PORSEUS REPRE
SENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONOA SEGUIN
TE LEI:

Art. 1~ - Ficam, a título d~ sucessão
de permissão, fixados os 'valores da tabela, se
guinte para efeito de transferência de linhas de'
dansporte': coletivoc.

"~r ·ô~i'·bu·s
~)...\"• ··#0.1"'1·0' _

linha
até -,; •••• O'

50
~~-irii'9-- :-,

1inha

de06a'IIOôn ibus100Ufinig
linha

de11aI~ôn ibJs 150'Ufinig
1inha

de,16a20ônibus 200'Ufini g
linha

de' 21a30ônibus 300Ufinig
'1 inha

acimade31ônibus-500
Ufin,j,9

'Parágrafo ünico - A receita de que tra
ta,este art-igo, será apl icada especifi!:amerite,po
sistema viári(j do ('Iunicípio. .

'Art. -2~ -. ti. Secretar i a Munic i pa I de Ser
viçosPúblicos publicará relação contendo: ,0
nome da empres permissionária, com os respecti 
vos dígitos deidentificação, e o nome das linhas
com o número de ônibus correspondentes a cada Umé

Art. 3~ - A empresa permissionária que
pretender transferi r uma de suas I i'nhas ou todas
terá que dirigir requerimento, solicitanao auto
rização, ao Secretário Municieal de Servi~os P~
blicos, acompanhado de'cert,idao de quitaçao com
o fLsco muni ci p,aI.

Art.' 4~ - Exigir':se-ão da sucessora as !
mesmas obrigaçôes preconizadas no artigo anterio

Art. 5~ - O Secretário Municipal de Ser
viços Públicos, após a conclusão dos processos
em sua área, os encaminhará, anexados, à conside
ração do SenhorPrefei to. -

Art. 6~ - A Secretaria Municipal de Fa
zenda obedecerá os valores fixados no artigo I~,
desta Lei., para os recolhimentos de caução ori
ginadas de transporte coletivo, observando-se'o
número de ônibus da empresa.

Art. 7~ - O Poder Executivo aplicará às
empresas permisslonárias, que burlarem a presen
1;e Le i, a pena de cassação dé suas ..I i nhas.

Art. 8~ - 'Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 9~ - Revogam-se as disposições em
contrário.

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 09
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